
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO JORGE VIANNA 

SUBSTITUTIVO N0a/2019, AO PL 2179, de 2018. 

(Do Senhor Deputado Jorge Vianna) 

Dispõe sobre a criação das funções de docência e de 

preceptoria nas carreiras Medica, Cirurgião Dentista, 

Enfermeiro e Assistência Pública à Saúde e dá outras 

providências. 

Dê ao Projeto de Lei em epígrafe a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI No 2179 DE 2018 

(Do Poder Executivo) 
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Dispõe sobre as atividades Ide preceptoria nas carreiras 

Médica, Cirurgião Dentista, Enfermeiro e Assistência 

Pública à Saúde e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 10  Incluem-se entre as atribuições das carreiras Médica, Cirurgião 
Dentista, Enfermeiro e Assistência Pública à Saúde as atividades relacionadas à 
educação em saúde. 

Parágrafo único. Os servidores da Secretaria de Saúde do Distrito Federal — 
SES-DF devem acolher, incentivar e orientar as pessoas em formação na rede de saúde 
do IS de sua área de conhecirnwito e em conformidade com as 
atribuições de seu cargo. 

Art. 20  Fica criada a Gratificação pela Atividade de Preceptoria (GAP) a ser 
paga para preceptores das carreiras de profissionais de saúde vinculadas à Secretaria 
de Saúde do Distrito Federal, para atuação junto às instituições de ensino vinculadas à 
rede de saúde do Distrito Federal. 

Art. 30  São consideradas instituições de ensino vinculadas à SES-DF a Escola 
Superior de Ciências da Saúde (ESCS), a Escola Técnica de Saúde de Brasília (ETESB) e 
Escola de Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (EAPSUS), por meio da 
Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS). 

Parágrafo único. São modalidades de ensino das instituições dispostas neste 
artigo: 
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I - educação profissional; 
II - graduação; 
III- aperfeiçoamento; 
IV — residências. 
Art. 40  A atividade de preceptoria dos programas educacionais referidos no 

parágrafo único do art. 3° desta Lei serão exercidas por servidores das carreiras 
mencionadas no art. 2°, mediante processo seletivo em que se garantam a publicidade 
e a impessoalidade. 

Parágrafo único. Em programas educacionais específicos, sem caráter 
permanente, as atividades educacionais podem ser exercidas por profissionais não 
integrantes das carreiras de que trata o caput, mediante regulamentação. 

Art. 50  Para os efeitos desta Lei, considera: 
I — Preceptoria: Define-se corno preceptoria o conjunto de atividades do 

profissional de saúde educador, que cuida da saúde da população e tem o compromisso 
da formação em saúde, ensinando a prática e a teoria relacionada a sua área de 
conhecimento; atuando junto aos estudantes, nos cenários de prática assistenciais, sem 
prejuízo das demais atribuições do cargo. 

II — Preceptor de Residência: Define-se como preceptor de Residência, o 
profissional de saúde educador, que cuida da saúde da população e tem o compromisso 
da formação em saúde, ensinando a prática e a teoria relacionada a sua área de 
conhecimento; atuando junto aos residentes nos cenários de prática assistenciais, 
sendo suas atribuições definidas na legislação da Comissão Nacional de Residência 
Médica e em Áreas Profissionais de Saúde do Ministério da Educação e Regulamento 
Interno próprio. 

III — Preceptor de Graduação: Define-se como preceptor de Graduação, o 
profissional de saúde educador, que cuida da saúde da população e tem o compromisso 
da formação em saúde, ensinando a prática e a teoria relacionada a sua área de 
conhecimento; inserindo os alunos de graduação nos cenários de prática assistenciais, 
sendo suas atribuições definidas em Regulamento Interno próprio. 

IV — Preceptor-colaborador: é o profissional de saúde preceptor designado para 
orientação dos residentes em cenário de prática diverso do programa de residência de 
origem, com objetivo de cumprimento do currículo mínimo/matriz de competências 
aprovada pelo MEC, com direito à gratificação de atividade de preceptoria, sem direito à 
reserva de carga horária para desempenho desta atividade, conforme Regulamento 
Interno próprio. 

V — Supervisor de programa de residência médica: é o médico responsável por 
supervisionar todas as atividades práticas e teóricas, relacionadas aos preceptores e 
residentes de um determinado programa de residência médica, respondendo 
diretamente por este junto às instâncias reguladoras. 

VI — Coordenador de programa de residência ern área profissional de saúde: é 
o profissional de saúde responsável por coordenar todas as atividades relacionadas aos 
preceptores e res ntes de um determinado programa de residência em área 
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profissional de saúde, respondendo diretamente por este junto às instâncias 
reguladoras. 

VII — Coordenador de COREME (comissão de residência médica): é o médico 
responsável por coordenar todos os programas de residência médica de uma 
determinada instituição de saúde, respondendo diretamente por todos os programas da 
instituição, junto às instâncias reguladoras. 

VIII — Tutor de programa de residência em área profissional de saúde: é o 
profissional de saúde responsável pela de tutoria, que é a atividade de orientação 
acadêmica de preceptores e residentes em áreas profissionais de saúde, exercida por 
profissional com formação mínima de mestre. Excepcionalmente, caso não haja 
profissionais com tal formação, poderá ser designado profissional com título de 
especialista. 

IX — Coordenador de COREMU (comissão de residência multiprofissional e em 
áreas profissionais de saúde): é o profissional de saúde responsável por coordenar 
todos os programas de residência em áreas profissionais de saúde de uma determinada 
instituição, respondendo diretamente por todos estes programas junto às instâncias 
reguladoras. 

X — Preceptor de Ensino Técnico: Define-se como preceptor de Ensino Técnico, 
o profissional de saúde que executa a atividade de ensino teórico-prático, em nível 
técnico, destinada à orientação dos alunos dos cursos técnicos, nos cenários 
educacionais. 

XI - Preceptor de Aperfeiçoamento: Define-se como preceptor de 
Aperfeiçoamento, o profissional de saúde que executa a atividade de ensino teórico-
prático em nível de aperfeiçoamento, destinada à orientação das atividades dos alunos 
dos cursos de aperfeiçoamento, nos cenários educacionais. 

Parágrafo único. A atividade de preceptoria pode compreender atividades de 
planejamento, gestão e organização do trabalho pedagógico. 

Art. 6° A preceptoria somente pode ser exercida por servidor lotado e em 
pleno exercício assistencial na unidade de saúde que é cenário de prática do programa 
para o qual foi selecionado. 

§ 10  Caso parte das atividades seja desenvolvida em unidade de saúde diversa 
da lotação do residente, por exigência de cumprimento do currículo mínimo do 
programa, poderá ser designado preceptor colaborador, sem vínculo com a unidade de 
origem, mediante processo seletivo simplificado, com direito à gratificação prevista no 
art. 12 desta Lei, mas sem direito à reserva de carga horária prevista no art. 10. 

§ 20  No interesse do aperfeiçoamento das atividades de preceptoria, podem 
também ser convidados profissionais de saúde para o programa, entre profissionais de 
notório conhecimento na área, selecionados por análise de títulos com direito a 
certificação, sem direito à gratificação prevista no art. 12 ou à reserva de carga horária 
prevista no art. 10 desta Lei. 

Art. 7° É vedada a designação de servidor come preceptor de mais de um 
programa de resjçlênda, ainda que tenha duplo vínculo funcional com a SES-DF. 
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Art. 8° A supervisão e a coordenação dos programas de residência médica, 
assim como a tutoria e coordenação dos programas de residência em áreas 
profissionais de saúde, devem ser exercidas por servidores com carga horária de 40 
horas. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, podem ser designados servidores com 
carga horária inferior a quarenta horas para a supervisão e coordenação dos programas 
de residência médica, bem como tutoria dos programas de residência em área 
profissional, desde que cumulativamente: 

I — aprovados em processo seletivo público; 
II — não haja servidores com carga horária de quarenta horas interessados ou 

aprovados em processo seletivo público. 
Art. 9° Os preceptores da educação profissional ou dos programas de 

residência devem reservar quatro horas semanais de sua carga horária de trabalho para 
atividades específicas de ensino. 

Art. 10 A reserva de carga horária destinada às atividades de ensino dos 
supervisores e tutores de programas de residência devem ser proporcionais ao número 
de residentes do programa. 

Parágrafo único. A reserva de carga horária não pode ser inferior a seis horas 
nem superior a dezesseis horas, na forma do regulamento interno dos programas de 
residência. 

Art. 11 A reserva de carga horária destinada às atividades de ensino dos 
coordenadores de programas de residência (PD), coordenadores de COREME e 
COREMU deve ser proporcional ao número de residentes e de programas, 
respectivamente. 

Parágrafo único. A reserva de carga horária não pode ser inferior a seis horas 
nem superior a vinte horas, na forma do regulamento interno dos programas de 
residência. 

Art. 12 A Gratificação pela Atividade da Preceptoria (GAP) é fixada nas 
seguintes faixas de valores de acordo com as modalidades de ensino: 

I — GAP I - R$ 927,00, para preceptores de ensino técnico e aperfeiçoamento; 
II - GAP II - R$ 1.246,00, para preceptores de programas de graduação, 

residência médica e em área profissional; 
III — GAP III - R$ 1.856,00, para supervisores ou tutores de programas de 

residência; 
IV - GAP IV - R$ 2.481,00, para coordenadores de programas de residência. 
§ 10. A GAP, de natureza eventual e precária, é devida somente nos períodos 

de efetivo exercício da atividade de preceptores e não deve servir de base de cálculo 
para pagamento de qualquer parcela remuneratória, inclusive férias e gratificação 
natalícia, sendo reajustado anualmente por ato do Poder Executivo. 

§ 2°. Os valores previstos no art. 12 ficam acrescido de 10% (dez pontos 
percentuais), a partir dç, m rço de 2020. 
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Valor unitário Quant. 	Mensal 
	2020 	 2021 

GAP I 	927,00 	20 
GAP II 	1246,00 	750 
GAP III 	1856,00 	123 
GAP IV 	2481,00 	24 
Total 

	

	 917 
Valor com reajuste de 10% 

18.540,00 
934.500,00 
228.288,00 
59.544,00 

1.240.872,00 

222.480,00 
11.214.000,00 
2.739.456,00 

714.528,00 
14.890.464,00 

222.480,00 
11.214.000,00 
2.739.456,00 

714.528,00 
14.890.464,00 
16.379.510,40 1.364.959,20 16.379.510,40 
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Art. 13 Ficam ratificados e convalidados os pagamentos efetivados em 
exercícios anteriores, bem como garantida a ininterrupção dos pagamentos da 
Gratificação pela Atividade de Preceptoria (GAP), objeto da presente Lei. 

Art. 14 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm a cargo de 
dotações do Orçamento do Distrito Federal. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da GAP ficam a cargo do orçamento 
da SES/DF. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata de Projeto de Lei enviado no final de 2018 com o objetivo de resolver a falta 
de amparo legal para remuneração da atividade de preceptoria e docência da Fundação 
de Ensino e Pesquisa em Ciência da Saúde (FEPECS). 

O substitutivo aperfeiçoa a primeira versão do Projeto de Lei apresentado pelo 
Poder Executivo, para dá legalidade ao pagamento dos profissionais de saúde que 
exercem a atividade de preceptoria em duplicidade com as atividades laborais da rede 
de saúde do DF. Também, inclui nas atribuições das carreiras da saúde a atividade de 
preceptoria. 

O Poder Executivo apresentou impacto financeiro, para os exercícios de 2018, 
2019 e 2020, no valor anual de R$ 19.427.275,30. Sendo que esse gasto já está 
incorporado ao orçamento atual, pois a proposta apenas regulariza o pagamento da 
despesa executada atualmente. Para ajustar ao substitutivo, apresento uma estimativa 
de gasto atualizada. 

Conforme acordo com o Governo, a situação da docência da FEPECS será tratada 
em outro PL a ser enviado no início de 2020. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos colegas parlamentares para a aprovação 
do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 	de 	 de 2019. 

Deputado JORGE VIANNA — PODEMOS/DF 
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